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QUINTA-FEIRA
MAX: 25O - MÍN: 16O

Sol com algumas nuvens. 
Chove rápido durante o dia e à noite

QUARTA-FEIRA
MAX: 34O - MÍN: 25O

Sol e aumento de nuvens de manhã. 
Pancadas de chuva à tarde e a à noite

Prefeitura do Município de Jales
Aviso de Licitação – Processo 121/21 – Pregão Eletrônico 57/21 – Sistema Registro de Preço 34/21. Objeto: 
Registrar Preço para aquisição de materiais de copa, cozinha, cama, mesa e banho, para atender a necessi-
dade de diversas Secretarias, conforme Anexo I, para o período de 12 (doze) meses. Data para apresentação 
das propostas: até às 08h00min do dia 30 de agosto de 2.021. O edital completo encontra-se a disposição 
para retirada no Setor de Licitações e Contratos, da Divisão de Licitações, Compras e Contratos da Prefeitura 
do Município de Jales - SP, situada à Rua Cinco, 2.266 e/ou no site: www.jales.sp.gov.br ou do provedor www.
bllcompras.org.br. Todos os esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço supra ou pelo telefone (17) 
3622 - 3000, ramais 3016 e 3056. Jales/SP, 12 de agosto de 2.021. Luis Henrique dos Santos Moreira - Prefeito 
Municipal.

Prefeitura do Município de Jales
Aviso de Licitação - Processo nº 122/2.021 - Pregão Eletrônico nº 58/2.021 - Objeto: Contratação de empresa 
especializada, para prestação de serviços multidisciplinar, com fornecimento de Profi ssionais na área de 
Enfermagem, Farmácia e Limpeza, para atuar na APS - Atenção Primária à Saúde, no atendimento/enfrenta-
mento da Emergência em Saúde Pública, de importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde, 
em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19), no Município, conforme Termo de 
Referência - Anexo I, por tempo determinado. Data para cadastramento das propostas até às 08h15min do 
dia 24 de agosto de 2.021. O Edital completo encontra-se a disposição para retirada no Setor de Licitações e 
Contratos, da Divisão de Licitações, Compras e Contratos da Prefeitura do Município de Jales - SP, situada 
à Rua Cinco, 2.266 e/ou no site: www.jales.sp.gov.br ou do provedor www.bllcompras.org.br. Todos os escla-
recimentos poderão ser obtidos no endereço já mencionado ou pelo telefone (17) 3622-3000, ramais 3.005, 
3.016, 3.033 e 3.056. Jales - SP, 10 de agosto de 2.021. Luis Henrique Dos Santos Moreira - Prefeito Municipal.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSELHO DE PREFEITOS
Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões no prédio da 
Prefeitura Municipal de Jales, sito a Rua cinco, nº. 2.266 – centro, nesta cidade de Jales, Estado de São Paulo, reuniram-se em Assem-
bleia Ordinária devidamente convocada os Senhores Membros do Conselho de Prefeitos do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde da Região de Jales - CONSIRJ, sendo  que o Edital foi devidamente afi xado no quadro mural existente na sede da Associação, 
e convocados individualmente cada membro Chefe do Executivo Municipal, cujos são em números de 16 (dezesseis) que pertencem 
a este quadro do Consórcio, para discussão e deliberação da seguinte pauta: I) Discussão do Plano de Trabalho para o exercício de 
2022; II) Aprovação do Orçamento Anual para o exercício de 2022; III) Outros assuntos de interesse geral. Encontrando-se presentes 
os Entes Consorciados: Município de Aparecida D’ Oeste, representado pelo Prefeito Senhor Izaias Aparecido Sanches; Município de 
Jales, representado pelo Prefeito e Presidente do CONSIRJ Senhor Luís Henrique dos Santos Moreira; Município de Marinópolis, re-
presentado pelo Prefeito Senhor Evaldo Ribeiro; Município de Palmeira D’ Oeste, representado pelo Prefeito Senhor Reinaldo Savazi; 
Município de Paranapuã, representado pelo Prefeito Senhor Daniel Junior Duran Pinatto; Município de Pontalinda, representado pelo 
Prefeito Senhor Sisinio de Oliveira Leão; Município de Santa Albertina, representado pelo Prefeito Senhor Gerson Formigoni Junior; 
Município de São Francisco, representado pelo Prefeito Senhor Sebastião de Oliveira Baptista; Município de Urânia, representado pelo 
Prefeito Senhor Márcio Arjol Domingues; Município de Vitória Brasil, representado pelo Prefeito e Vice Presidente do CONSIRJ Senhor 
Paulo Henrique Miotto; Estando presente também: a Advogada Dra. Wania Campoli Alves, representado o Município de Aspásia; o 
Diretor Administrativo do CONSIRJ Senhor José Roberto Pietrobom; a Diretora de Planejamento e Finanças do CONSIRJ Senhora 
Tatiane Falco Oliveira; e o Senhor João Alberto Robles, Assessor Jurídico do CONSIRJ. Confi rmado a participação em maioria abso-
luta conforme lista de presença. Dando início aos trabalhos, o Diretor Administrativo do CONSIRJ Senhor José Roberto Pietrobom, fez 
os cumprimentos de praxe agradeceu a participação de todos, e convidou o Presidente do Conselho de Prefeitos Senhor Luís Henrique 
dos Santos Moreira e a Diretora de Planejamento e Finanças do CONSIRJ Senhora Tatiane Falco Oliveira, passando a palavra para o 
Presidente do Conselho de Prefeitos Senhor Luís Henrique dos Santos Moreira que também fez os cumprimentos de praxe e agradeceu 
a participação de todos, compôs a mesa, prosseguiu expondo o primeiro item da pauta I-) Discussão do Plano de Trabalho para o 
exercício de 2022, passando a palavra para o Diretor Administrativo Senhor José Roberto Pietrobom que iniciou apresentando o Plano 
de Trabalho do CONSIRJ para o exercício de 2022. Após a apresentação do plano de trabalho, passou a palavra para a Diretora de 
Planejamento e Finanças Senhora Tatiane Falco Oliveira, que agradeceu a presença de todos e prosseguiu com o III) item da pauta, 
Aprovação do Orçamento Anual para o exercício 2022, com a exposição de Planilhas de Custos, onde demonstra os custos Sociais e 
Trabalhistas; Demonstrativos das Despesas Gerais e Administrativas, Custo dos Médicos do SAMU 192 e UPA 24h; Os prefeitos soli-
citaram para que Tatiane continuasse a apresentação do Orçamento quando discorreu explanando sobre o custo total da UPA 24h 
Regional de Jales; SAMU 192 Regional de Jales; Centro de Diagnóstico Regional Jales; C.E.O. – Centro de Especialidades Odontoló-
gicas Regional de Jales; CAPS I Regional Jales; CAPS I Regional Urânia e CAPS 1 Regional Palmeira D´Oeste. Tatiane continua ex-
planando sobre os Custos da Psiquiatria, Oftalmologia, Infectologia, Ultrassonografi a, Serviços Auxiliares de Diagnóstico, Endoscopia 
Digestiva, Mamografi a, Radiografi a Panorâmica Extra Bucal, Serviços de Raios-X, Recursos Humanos e Capacitação, Investimentos 
Patrimoniais. Após explanar sobre os Custos Tatiane passa os Demonstrativos das Origens das Receitas, Demonstrativos do Rateio 
aos Municípios Consorciados, e Demonstrativos das Variações entre os exercícios de 2021 e 2022. Tatiane dá por encerrada sua 
apresentação e passa a palavra para o Presidente Senhor Luís Henrique dos Santos Moreira que coloca o orçamento para o exercício 
de 2022 para aprovação, os prefeitos discutem entre si esclarecem dúvidas e após por unanimidade aprovam o Orçamento do CONSIRJ 
para o exercício de 2022, onde estima Receitas e fi xa as Despesas em R$ 18.978.602,56 (dezoito milhões, novecentos e setenta e oito 
mil, seiscentos e dois reais e cinquenta e seis centavos); Ato continuo passou para o último item da pauta: III) Outros assuntos de inte-
resse geral; O Diretor Administrativo do CONSIRJ Senhor José Roberto Pietrobom, solicitou a palavra e em seguida prosseguiu reali-
zando a leitura do ofi cio especial do Município de Dirce Reis, o qual foi protocolado na administração do CONSIRJ com a fi nalidade de 
inclusão e autorização para o município utilizar dos serviços prestados pelo CAPS I Regional de Jales a partir de 2022, e que devido a 

necessidade no município se fez necessário a adesão. Aproveitou ainda a oportunidade para informar aos presentes, sobre a aprova-
ção unanime pelo Conselho Curador do CONSIRJ o qual é composto pelos Secretários de Saúde dos dezesseis municípios consorcia-
dos em reunião realizada no dia dezenove de julho do corrente ano. Ato continuo o Diretor Administrativo solicitou que a Diretora de 
Planejamento e Finanças do CONSIRJ Senhora Tatiane Falco Oliveira, explanasse sobre os percentuais de rateio com a inclusão do 
município de Dirce Reis no CAPS I Regional Jales; Em seguida com a palavra a Senhora Tatiane, realizou a demonstração de planilhas, 
contendo já os cinco municípios associados sendo eles: Dolcinópolis, Jales, Pontalinda, Vitória Brasil e o novo integrante Dirce Reis, 
para apreciação e aprovação do conselho, continuou demonstrando os valores a ratear mensal e anual, bem como os percentuais para 
cada municípios integrante do CAPS I Regional Jales. Após a explanação passa a palavra para o Senhor Presidente que colocou em 
discussão o assunto abordado; e após amplo debate e explicações, por unanimidade aprovam a inclusão do município de Dirce Reis 
no CAPS I Regional Jales para o exercício de 2022. Ato continuo o Diretor Administrativo do CONSIRJ, explanou sobre a proposta em 
fi rmar convênio junto ao Banco do Brasil para contrato de folha de pagamento dos funcionários do Consórcio e solicitou que a Diretora 
de Planejamento e Finanças explanasse sobre o assunto; Com a palavra a Sra. Tatiane realizou a leitura do Termo de Adesão do Con-
trato para Prestação de Serviços para fi ns de transmissão de folha de pagamento e convênio para empréstimos consignado junto ao 
Banco do Brasil; explicou ainda que atualmente o Consórcio possui vinculo junto à Caixa Econômica Federal; expos ainda sobre a 
pesquisa realizada com aos funcionários, com o intuito de sugestões referente a satisfação ou insatisfação junto a instituição atual, 
para fi ns de analisar as sugestões e instruir os membros do conselho caso o convênio junto ao Banco do Brasil seja aprovado pelos 
prefeitos. Após a explanação passa a palavra para o Senhor Presidente que colocou em discussão e apreciação; e após amplo debate 
e discussão, foi sugerido que seja realizada uma reunião entre os funcionários para fi ns de debate, opiniões e sugestões para fi ns de 
entender às peculiaridades de cada um, tendo em vista que ambas as instituições possuem um bom relacionamento junto ao Consór-
cio, e neste momento é necessário escolher a instituição que melhor atender as necessidades dos funcionários; Vale salientar que as 
instituições do Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal são instituições respeitáveis e importantes, e por se tratar de assunto a ser 
aprovado por este Conselho, fi cou defi nido que o assunto será incluído na pauta da próxima reunião, analisando o resultado da reunião 
entre os funcionários. Em seguida o Senhor presidente colocou a palavra livre para quem quisesse fazer alguma colocação, não ha-
vendo interessados e nada mais a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião. Eu, Secretário, __________________ 
(Reinaldo Savazi) mandei lavrar a presente Ata que após lida e aprovada será assinada por mim juntamente com o Senhor Presidente.

REINALDO SAVAZI
Secretário

LUÍS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA
Presidente

 
 

 

PLANO DE TRABALHO COM PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2022. 
 
  O Conselho de Prefeitos do CONSIRJ, considerando as indicações e aprovações da Diretoria Administrativa e do Conselho Curador em 
reunião destinada para Deliberação e Aprovação do Plano de Trabalho para o ano de 2022, considerando o cumprimento de finalidade do 
CONSIRJ no exercício de 2021 resolvem por unanimidade aprovar o presente PLANO DE TRABALHO, com o seguinte conteúdo: 
 

PLANO DE TRABALHO 
 
I – OBJETO:  
 
 O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região de Jales, denominado CONSIRJ, está constituído por 16 (dezesseis) municípios, 
abrangendo um total de 103.919 (cento e três mil novecentos e dezenove) habitantes: “fonte IBGE estimada 2020” https://cidades.ibge.gov.br/                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 
 
 

“O quadro abaixo discrimina os municípios e respectiva população” 
Nº MUNICÍPIOS POPULAÇÃO 
01 Aparecida D’ Oeste 4.158 
02 Aspásia 1.818 
03 Dirce Reis 1.799 
04 Dolcinópolis 2.112 
05 Jales 49.201 
06 Marinópolis 2.106 
07 Mesópolis 1.905 
08 Palmeira D´Oeste 9.227 
09 Paranapuã 4.095 
10 Pontalinda 4.674 
11 Santa Albertina 6.022 
12 Santa Salete 1.552 
13 Santana da Ponte Pensa  1.467 
14 São Francisco 2.817 
15 Urânia 9.120 
16 Vitória Brasil 1.846 

TOTAL 103.919 
 
 
 
II – OBJETIVOS: 
 
 
 
 

 
ITEM 

 
DESCRITIVO 

 

01 
Prestar assistência médica de urgência e emergência na UPA – Unidade de Pronto 
Atendimento 24h Regional de Jales, incluindo serviços peculiares ao SAMU 192 - Serviço 
Móvel de Urgência Regional Jales; 

02 Prestar assistência médica especializada em áreas com demanda reprimida; 

03 Prestar assistência odontológica especializada; 

04 Realizar serviços auxiliares de diagnósticos e terapia que estiverem com demanda reprimida; 

05 Orientar os pacientes em suas solicitações e dúvidas; 

06 Encaminhar paciente (s) quando necessário, para outros serviços de maior complexidade; 

07 Articular-se com os serviços da rede SUS para garantia de acesso e resolutividade de qualquer 
tipo de caso de atendimento; 

08 Prestar assistência no Centro de Atenção Psicossocial CAPS I Regional Jales; 

09 Fornecer cursos de capacitação permanente e continuada para os funcionários do CONSIRJ e 
dos municípios consorciados; 

10 

Prestar serviços de regulação médica dos serviços SAMU 192 da base descentralizada da 
Estancia Turística de Santa Fé do Sul, pertencentes aos Municípios associados ao Consórcio 
Público Intermunicipal de Saúde dos Grandes Lagos – CONSAGRA. Sendo eles: Estância 
Turística de Santa Fé do Sul, Três Fronteiras, Santa Rita D’ Oeste, Santa Clara D’ Oeste, 
Rubineia e Nova Canaã Paulista. 
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Os serviços de Urgência e Emergência, Raios X, Serviços Auxiliar de Diagnóstico e Tratamento, funcionarão nas dependências da UPA 24H - 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO REGIONAL DE JALES, sito na Rua Sebastião Martins, nº 2373, Jardim Samambaia, na Cidade de 
Jales, Estado de São Paulo; 

 

Os serviços do SAMU 192 REGIONAL DE JALES, funcionarão na Avenida da Integração nº 2551, Jardim Trianon, na Cidade de Jales, Estado 
de São Paulo; 

 

Os serviços do SAMU 192 da base descentralizada de SANTA ALBERTINA, funcionarão na Rua Marcos Roque, nº 905, anexo ao Pronto 
Socorro Municipal, na Cidade de Santa Albertina, Estado de São Paulo; 

 

Os serviços do SAMU 192 da base descentralizada de APARECIDA D´OESTE, funcionarão na Rua São Paulo, nº 1238, anexo a Santa Casa, na 
Cidade de Aparecida D´Oeste, Estado de São Paulo; 

 

Os serviços do SAMU 192 da base descentralizada de URÂNIA, funcionarão na Rua da Glória, nº 218, anexo a Santa Casa, na Cidade de 
Urânia, Estado de São Paulo; 

 

Os serviços do SAMU 192 da base descentralizada de PALMEIRA D´OESTE, funcionarão na Avenida Carlos Gomes, nº 49-29, anexo ao Pronto 
Socorro Municipal, na Cidade de Palmeira D´Oeste, Estado de São Paulo; 

    

Os exames de Ultrassonografia, Mamografia e Endoscopia, funcionarão nas dependências do CENTRO DE DIAGNÓSTICO do CONSIRJ, sito na 
Avenida da Integração, nº 2551, Jardim Trianon, na Cidade de Jales, Estado de São Paulo;      

 

As consultas nas áreas especializadas de Psiquiatria serão realizadas no AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL, com sede na Rua 07 nº 2957, 
Jardim Micena, Jales, Estado de São Paulo; 

 

As consultas na área especializada de Infectologia serão realizadas nas dependências do SAE/CTA – Serviço de Assistência Especializada e 
Centro de Testagem e Aconselhamento, sito na Rua França nº 2300, Vila Goldoni, na Cidade de Jales, Estado de São Paulo;  

 

 

Os serviços e atendimentos em especialidades Odontológicas serão realizados nas dependências do C.E.O. – Centro de Especialidades 
Odontológicas, sito na Avenida da Integração nº 2551, 1º andar, Jardim Trianon, na Cidade de Jales, Estado de São Paulo;  

Os serviços de atendimento do CAPS I Regional JALES (Centro de Atenção Psicossocial) funcionarão nas dependências do CAPS I Regional 
Jales, sito na Rua Sete nº 2850, Centro, na Cidade de Jales, Estado de São Paulo, para atendimento dos municípios de Dirce Reis, Dolcinópolis, 
Jales Pontalinda e Vitória Brasil;  

Os serviços de atendimento do CAPS I Regional URÂNIA (Centro de Atenção Psicossocial) serão futuramente implantados na Cidade de Urânia, 
Estado de São Paulo, para atendimento dos municípios de Urânia, Aspásia, Santa Salete, Santana da Ponte Pensa, Paranapuã, San ta Albertina 
e Mesópolis;  

Os serviços de atendimento do CAPS I Regional PALMEIRA D´OESTE (Centro de Atenção Psicossocial) serão futuramente implantados na 
Cidade de Palmeira D´Oeste, Estado de São Paulo, para atendimento dos municípios de Palmeira D´Oeste, São Francisco, Marinópolis e 
Aparecida D´Oeste.   

 
III – METAS: 
No exercício de 2022 o CONSIRJ prestará serviços ininterruptos de Urgência e Emergência nas dependências da Unidade de Pronto 
Atendimento Regional de Jales - UPA 24h, para os pacientes dos 12 (doze) municípios que optaram pela participação integral dos serviços 
prestados pelo Consórcio, que são: 

 

      
 

 
 

01 Aspásia 

02 Dirce Reis 

03 Dolcinópolis 

04 Jales 

05 Urânia 

06 Paranapuã 

07 Pontalinda 

08 Santa Salete 

09 Santana da Ponte Pensa 

10 São Francisco 

11 Vitória Brasil 

12 Mesópolis  

Os serviços Auxiliares de Diagnose, Terapia, Ultrassonografia, Mamografia, Endoscopia, Raios “X”, consultas em áreas especializadas de 
Psiquiatria e Infectologia, SAMU 192, e Odontologia, serão prestados para os 16 (dezesseis) municípios que compõem o CONSIRJ, ou seja: 

 
    

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

Os municípios grifados acima, sendo: PALMEIRA D´OESTE, MARINÓPOLIS, APARECIDA D´OESTE E SANTA ALBERTINA; Estes 04 
(quatro) municípios optaram pela participação no CONSIRJ de forma parcial; não estão consorciando os serviços de Urgência e Emergência, 
pois, já dispõem deste atendimento no próprio município, e no caso de MARINÓPOLIS, este optou por ter como referência de Urgência e 
Emergência, os serviços prestados pelo Pronto Socorro de PALMEIRA D´ OESTE. 

 

O CONSIRJ pretende manter e ampliar suas atividades para melhor atendimento aos pacientes dos 16(dezesseis) municípios consorciados 
durante o exercício de 2022 de acordo com as descriminações do inciso “VI” e as aquisições do inciso “VIII”, conforme as disponibilidades de 
receitas. 

 

 

01 Aspásia 

02 Dirce Reis 

03 Dolcinópolis 

04 Jales 

05 Urânia 

06 Paranapuã 

07 Pontalinda 

08 Santa Salete 

09 Santana da Ponte Pensa 

10 São Francisco 

11 Vitória Brasil 

12 Mesópolis 

13 Palmeira D’ Oeste 

14 Marinópolis 

15 Aparecida D’ Oeste 

16 Santa Albertina 

IV – FINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES: 
 
  O custeio das atividades do CONSIRJ para o exercício de 2022 será rateado conforme índices estabelecidos pelos consorciados; 

 
“O quadro abaixo discrimina os índices de cada município participantes no consórcio” 

ITEM MUNICÍPIOS ÍNDICES 
01 Aparecida D `Oeste 1,49 % 

02 Aspásia 2,71 % 

03 Dirce Reis 2,71 % 

04 Dolcinópolis 2,71 % 

05 Jales 64,99 % 

06 Marinópolis 0,67 % 

07 Mesópolis 1,69 % 

08 Palmeira D´Oeste 3,08 % 

09 Paranapuã 2,71 % 

10 Pontalinda 2,71 % 

11 Santa Albertina 1,69 % 

12 Santa Salete 2,71 % 

13 Santana da Ponte Pensa 2,71 % 

14 São Francisco 2,71 % 

15 Urânia 2,00 % 

16 Vitória Brasil 2,71 % 

TOTAL DE MUNICÍPIOS: 16 100 % 

 

Os repasses dos municípios consorciados para execução do exercício de 2022 será mediante assinatura de Contrato de Rateio, nos termos da 
Lei nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, regulamentada pelo decreto nº. 6.017 de 17 de Janeiro de 2007; 

 

 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE JALES - CONSIRJ 
EXERCÍCIO 2022 

 V  =  O  R  Ç  A  M  E  N  T  O 
  

   
  

O Cumprimento das metas previstas no inciso "III" Obedecerão a seguinte previsão:  
  

   
  

VI - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS ATIVIDADES: 
 

          
1 - URGENCIAS E EMERGENCIAS = UPA 24H / SAMU 192/ CENTRO DE DIAGNÓSTICO/ ADMINISTRAÇÃO: 

Manutenção dos serviços de urgência e emergência UPA 24h, SAMU 192 Regional Jales, Centro de 
Diagnóstico e Administração, consumo de medicamentos e materiais de enfermagem e financiamento das 
despesas gerais e administrativas. 

MENSAL ANUAL 

1.315.517,48 15.786.209,79 

  
   

  
2 - CENTRO DE ESPECIALIDES ODONTOLOGICAS - REGIONAL JALES (C.E.O.) 

Manutenção dos serviços do Centro de Especialidades Odontológicas - Regional Jales (C.E.O.)  

MENSAL ANUAL 

35.710,32 428.523,85 

3 - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS "1" REGIONAL DE JALES 

Manutenção dos serviços do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS "1") Regional Jales 

MENSAL ANUAL 

         72.189,08  866.268,92 

4 - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS "1" REGIONAL DE URÂNIA 

Manutenção dos serviços do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS "1") Regional de Urânia 

MENSAL ANUAL 

              100,00  1.200,00 

5- CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL -  CAPS "1" REGIONAL PALMEIRA D´OESTE 

Manutenção dos serviços do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS "1") Regional Palmeira D´Oeste 
MENSAL ANUAL 

              100,00  1.200,00 

6 - PSIQUIATRIA 
PROBLEMA AÇÕES META CUSTEIO 

Demanda reprimida e fila de espera dos usuários do SUS, e 
consultas não disponibilizadas pelo AME - Ambulatório Médico de 
Especialidades. 

1- Manutenção das 
empresas já 
contratadas 

1- Realizar 400 
consultas/mês 

MENSAL ANUAL 

20.000,00 240.000,00 

7 - OFTALMOLOGIA 
PROBLEMA AÇÕES META CUSTEIO 

Demanda reprimida e fila de espera para consultas. 

1- Contratar uma 
empresa 

especializada 
1- Realizar 200 
consultas/mês  

MENSAL ANUAL 

100,00 1.200,00 2- Providenciar 
cadastramento 
junto ao SUS 

8 - INFECTOLOGIA 
PROBLEMA AÇÕES META CUSTEIO 

Demanda espontânea para consultas não disponibilizadas pelo 
AME - Ambulatório Médico de Especialidades. 

1-Manter a empresa 
já contratada 

1- Realizar 150 
consultas/mês  

MENSAL ANUAL 

9.000,00 108.000,00 

9 - ULTRASSONOGRAFIA 
PROBLEMA AÇÕES META CUSTEIO 

Demanda reprimida e fila de espera para exames disponibilização 
insuficiente pelo AME - Ambulatório Médico de Especialidades. 

1-Manter empresas 
já contratadas 

1- Realizar até 
600 exames mês 

MENSAL ANUAL 

27.000,00 324.000,00 

10 - SERVIÇO LABORATORIAL DE ANALISES CLINICAS - EXAMES LABORATORIAIS 
PROBLEMA AÇÕES META CUSTEIO 

Demandas espontâneas nos serviços de Urgência e Emergência 
da Unidade de Pronto Atendimento Regional Jales - "UPA 24h" 

1- Providenciar 
cadastramento 
junto ao SUS. 1 - Atendimento 

de toda 
demanda 

espontânea 

MENSAL ANUAL 

20.000,00 240.000,00 2- Manter a 
empresa 

contratada. 

11 - ENDOSCOPIA DIGESTIVA 
PROBLEMA AÇÕES META CUSTEIO 

Demanda reprimida e fila de espera para realização de exames de 
Endoscopia Digestiva. 

1- Manter a 
empresa já 
contratada 

1 - Realizar 200 
exames/mês 

MENSAL ANUAL 

10.000,00 120.000,00 

12 - MAMOGRAFIAS 
PROBLEMA AÇÕES META CUSTEIO 

Programa de prevenção da Saúde da Mulher Pactuado c/ o SUS. 

1- Manter a 
empresa já 

contratada/ e ou 
contratar empresa 

especializada. 

1- Realizar 200 
exames/mês 

MENSAL ANUAL 

2.500,00 30.000,00 

13 - RADIOGRAFIAS PANORÂMICAS EXTRA BUCAIS 
PROBLEMA AÇÕES META CUSTEIO 

Demandas espontâneas para atendimento em Radiografias Extra 
Bucais do Centro de Especialidades Odontológicas - C.E.O. 

1-  Manter a 
empresa já 
contratada 

1- Realizar 100 
Raio-X 

Panorâmicos por 
mês 

MENSAL ANUAL 

5.000,00 60.000,00 

14 -  SERVIÇOS DE RADIOLOGIA -  RAIOS "X" 
PROBLEMA AÇÕES META CUSTEIO 

Demanda espontânea para atendimentos em Raios-X na Unidade 
de Pronto Atendimento Regional de Jales - UPA 24h  

1 - Manter a 
empresa já 
contratada 

1- Atender toda a 
demanda 

espontânea 

MENSAL ANUAL 

20.000,00 240.000,00 

15 - CONVÊNIO C/ INSTITUIÇÕES BENEFICIENTES - BANCO DE SANGUE 
PROBLEMA AÇÕES META CUSTEIO 

Inexistência de Banco de Sangue para atendimento aos pacientes 
dos 16 (dezesseis) municípios consorciados. 

1 - Recrutamento 
de doadores para 
coleta de sangue, 

análise laboratorial, 
classificação, 

processamento e 
armazenamento de 
sangue e banco de 
dados de doadores. 

1 - Viabilizar 
procedimentos 
Cirúrgicos da 

Santa Casa de 
Misericórdia de 

Jales. 

MENSAL ANUAL 

9.000,00 108.000,00 

16 - RECURSOS HUMANOS - CAPACITAÇÃO 
PROBLEMA AÇÕES META CUSTEIO 

Implantação do processo de capacitação continuada para os 
funcionários do CONSIRJ, para melhor atendimento e 
humanização aos usuários dos municípios consorciados. 

1- Providenciar 
processo licitatório 

para contratação de 
empresas 

especializadas em 
consultoria e 
treinamento. 

1-Realizar 
cursos de 

capacitação em 
conformidade 

com as 
disponibilidades 

financeiras 
existentes. 

MENSAL ANUAL 

2.000,00 24.000,00 
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17 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, MANUTENÇÃO, REPAROS E ADEQUAÇÕES 

PROBLEMA AÇÕES META CUSTEIO 

Adequações e ampliações das instalações existentes. 

1-Articulação 
política, técnica e 

administrativa para 
solicitação de 

Recursos 
financeiros. 

 
 

2-Executar serviços 
de manutenção do 

imóvel e 
equipamentos dos 

Serviços de 
Urgências, quando 

necessário. 
 
 

3- Convênios para 
aquisições de 
Equipamentos. 

1-Aquisição 
equipamentos 

para endoscopia, 
Ultrassom e Raio 

X Digital. 
 
 

2-Aquisição de 
instrumental para 

adequação da 
sala de 

emergência. 
 
 
 

3-Manter 
constantemente 
as edificações e 
equipamentos 

em perfeita 
condição de uso. 

ANUAL 

400.000,00 

  

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 18.978.602,56 

          

DEMONSTRATIVO DAS ORIGENS DAS RECEITAS 
RECEITAS MENSAL ANUAL TOTAIS 
SUS - TETO FIXO 27.068,50 324.822,00   
Repasse SAMU 192 - PM JALES 106.750,00 1.281.000,00   
Repasse UPA - Governo Federal / PM JALES 170.000,00 2.040.000,00   
Repasse CAPS 1 Regional Jales 28.305,00 339.660,00   
Repasse CAPS 1 Regional Urânia            ------            ------   
Repasse CAPS 1 Regional Palmeira D´oeste            ------                   ------          
Repasse C.E.O. Governo Federal / PM JALES 11.000,00 132.000,00   
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 7.194,00          86.328,00    
Auxílios e Subvenções              ------                       400.000,00   
SUBTOTAL 4.603.810,00 
Valor a Ratear entre Consorciados do CAPS 1 REGIONAL JALES 526.608,92 
Valor a Ratear entre Consorciados do CAPS 1 REGIONAL URÂNIA 1.200,00 
Valor a Ratear entre Consorciados do CAPS 1 REGIONAL PALMEIRA D´OESTE 1.200,00 
Valor a Ratear entre Consorciados do CONSIRJ 13.845.783,64 
TOTAL GERAL 18.978.602,56 
  

   
  

VARIAÇÃO DO ORÇAMENTO Á RATEAR ENTRE CONSORCIADOS 2021/2022 

Orçado exercício de 2022 13.845.783,64 
  

Orçado exercício de 2021 12.793.046,85 
  

(=) Diferença 1.052.736,79 8,23% 
  

    VARIAÇÃO GERAL DO ORÇAMENTO 2021/2022 

Orçado exercício de 2022 18.978.602,56 
  

Orçado exercício de 2021 17.888.555,56 
  

(=) Diferença 1.090.047,00 6,09% 

     

                  
 

Jales/SP, 23 de julho de 2021 
 

     
     
       

   LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 
 

DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO 
Presidente 

 
Diretor Financeiro 

     
       

 
    

ADEMIR MASCHIO 
 

NILVA GOMES RODRIGUES DE SOUZA 
Presidente do Conselho Fiscal  

 
Presidente do Conselho Curador   

     
       

 
  

 JOSÉ ROBERTO PIETROBOM 
 

TATIANE FALCO OLIVEIRA 
Diretor Administrativo 

 
Diretora de Planejamento e Finanças 

  
CRC - 1SP309507/O-1 

      

 CONSIRJ  
 
             

 PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DO ANO DE 2.022 
 

 
Estima as Receitas e Fixa as Despesas do Consórcio Público Intermunicipal de 

Saúde da Região de Jales – CONSIRJ, para o exercício de 2.022. 
 

 
LUÍS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Presidente do Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde da Região de Jales - CONSIRJ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, faz saber que a PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO CONSIRJ PARA O 
EXERCICIO DE 2.022, proposta pelo Diretor Financeiro da Entidade, foi devidamente aprovada 
pelo Conselho Curador e pelo Conselho de Prefeitos, contendo a seguinte Programação 
Financeira: 

 
ARTIGO 1º - O Orçamento Anual do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região 

de Jales – CONSIRJ, para o exercício de 2.022, estima as Receitas e fixa as Despesas em         
R$ 18.978.602,56 (dezoito milhões, novecentos e setenta e oito mil, seiscentos e dois reais e 
cinquenta e seis centavos) para a administração direta, discriminados nos anexos integrantes 
desta Programação Orçamentária. 

 
ARTIGO 2º - A receita será realizada mediante a arrecadação de repasse dos municípios 

consorciados na forma prevista no Contrato de Consórcio Público, Estatuto Constitucional, 
Regimento Interno da Instituição, e pelo faturamento de serviços produzidos junto ao Sistema 
Único de Saúde – SUS, e ainda pelo recebimento de repasses, auxílios e subvenções, conforme 
especificações constantes nos anexos integrantes deste Instrumento Orçamentário, com o 
seguinte desdobramento: 

 
 ANEXO I – RECEITAS: 
 
 

DEMONSTRATIVO DAS ORIGENS DAS RECEITAS 
RECEITAS MENSAL ANUAL TOTAIS 
SUS – TETO FIXO 27.068,50 324.822,00   
Repasse SAMU 192 – PM JALES 106.750,00 1.281.000,00   
Repasse UPA – Governo Federal / PM JALES 170.000,00 2.040.000,00   
Repasse CAPS 1 Regional Jales 28.305,00 339.660,00   
Repasse CAPS 1 Regional Urânia ------ -----   
Repasse CAPS 1 Regional Palmeira D´oeste ------ -----   
Repasse C.E.O. Governo Federal / PM JALES 11.000,00 132.000,00   
Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 7.194,00 86.328,00   
Auxílios e Subvenções             -----                400.000,00   
SUBTOTAL 4.603.810,00 
 
ARTIGO 3º - A despesa da Administração direta será realizada segundo a descriminação dos 
quadros do “Plano de Trabalho com Programação Orçamentária Anual de 2022, por Natureza 
da Despesa”, integrante desta Programação Financeira: 
 

ANEXO II – DESPESAS: 
 

NOMENCLATURAS CUSTO 
MENSAL   CUSTO 

ANUAL 

VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS 
Vencimentos e Salários 356.347,92   4.276.175,02 
13º Salário 29.695,66   356.347,92 
Férias 39.590,25   475.083,04 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Contribuições Previdenciárias – INSS 93.639,44   1.123.673,32 
FGTS 34.050,71   408.608,48 
OBRIGAÇÕES TRAB. TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
Cestas Básicas 73.500,00   882.000,00 
Auxílio Alimentação 8.820,00   105.840,00 
PIS S/ Folha de Pagamento 4.256,34   51.076,06 
SUBTOTAL 639.900,32   7.678.803,83 
DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 
Diárias no Pais 916,67   11.000,00 
Combustíveis e Lubrificantes automotivos 5.500,00   66.000,00 
Combustíveis e Lubrificantes para Outras Finalidades 91,67   1.100,00 
Gêneros de Alimentação 3.666,67   44.000,00 
Gás Engarrafado 14.666,67   176.000,00 
Material Farmacológico 218.750,00   2.625.000,00 
Material Odontológico 1.916,67   23.000,00 
Material Para Festividades e Homenagens  91,67   1.100,00 
Material de Expediente 5.500,00   66.000,00 
Material de Acondicionamento e Embalagens  183,33   2.200,00 
Material de Cama Mesa e Banho 916,67   11.000,00 
Material de Copa e Cozinha 550,00   6.600,00 
Material de Limpeza e Prod. Higienização 6.416,67   77.000,00 
Uniformes Tecidos e Aviamentos 3.333,33   40.000,00 
Material para Manutenção de Bens Imóveis  3.666,67   44.000,00 
Material para Manutenção de Bens Móveis  3.666,67   44.000,00 
Material Para Áudio Vídeo e Foto 55,00   660,00 
Material Para Comunicação 366,67   4.400,00 
Material Hospitalar 176,67   2.120,00 
Material para Manutenção de Veículos 3.666,67   44.000,00 
Material de Sinalização Visual e Afins 183,33   2.200,00 
Outros Materiais de Consumo 18,33   220,00 
Locação de Imóvel P.F. – Amb. Saúde Mental 1.650,00   19.800,00 
Serviços Técnicos Profissionais 916,67   11.000,00 
Locação de Máquinas e Equipamentos 183,33   2.200,00 
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 2.841,67   34.100,00 
Manutenção e Conservação de Máq. E Equip. 6.416,67   77.000,00 
Manutenção e Conservação de Veículos 916,67   11.000,00 
Manutenção e Conservação de Bens Móveis 458,33   5.500,00 
Fornecimento de Alimentação 1.833,33   22.000,00 
Serviços de Energia Elétrica 14.666,67   176.000,00 
Serviços de Água e Esgoto 5.500,00   66.000,00 
Serviços de Comunicação em Geral 366,67   4.400,00 
Serviços Médicos Hospitalares e Odontológicos 550,00   6.600,00 
Serviços de Telecomunicações 2.750,00   33.000,00 
Serviços Judiciários 183,33   2.200,00 
Seguros em Geral 5.500,00   66.000,00 
Fretes e Transportes  183,33   2.200,00 
Hospedagens 36,67   440,00 
Serviços Bancários 1.100,00   13.200,00 
Serviços de Cópias e Reprodução Documentos 183,33   2.200,00 
Serviços de Publicidade Legal 2.750,00   33.000,00 
Locação de Software 4.583,33   55.000,00 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.166,67   242.000,00 
Sentenças Judiciais 15.000,00   180.000,00 
Mobiliário em Geral 3.666,67   44.000,00 
SUBTOTAL 366.703,37   4.400.440,00 
DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS – CAPS I REGIONAL 
Despesas Gerais e Administrativas – CAPS I JALES 8.151,23   97.814,73 
Despesas Gerais e Administrativas – CAPS I URÂNIA 0,00   0,00 
Despesas Gerais e Administrativas – CAPS I PALMEIRA 0,00   0,00 
SUBTOTAL 8.151,23   97.814,73 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
Serviços Médicos – Plantonistas UPA e SAMU 366.000,00   4.392.000,00 
Serviços Médicos – Dentistas 28.562,00   342.744,00 
Médico Psiquiatra – CAPS 1 – JALES 9.000,00   108.000,00 
Médico Psiquiatra – CAPS 1 – URÂNIA 100,00   1.200,00 
Médico Psiquiatra - CAPS 1 - PALMEIRA D´ OESTE 100,00   1.200,00 
Assessoria Jurídica 5.100,00   61.200,00 
SUBTOTAL 408.862,00   4.906.344,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURIDICA 
Serviços Médicos - Especialistas 113.600,00   1.363.200,00 
Convênios c/ Instituições Beneficentes 9.000,00   108.000,00 
Serviços de Treinamento e Seleção 2.000,00   24.000,00 
SUBTOTAL 124.600,00   1.495.200,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Mobiliário em Geral     400.000,00 
SUBTOTAL     400.000,00 
  

  
  

TOTAL GERAL 18.978.602,56 
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Diretora de Planejamento e Finanças 

CRC-1SP309507/O-1 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Jales/SP, 28 de julho de 2021 
 
 
 
 
 

 
LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 

Presidente 
 
 
 
 
 

DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO 
Diretor Financeiro 

 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PIETROBOM 
Diretor Administrativo 

 
 
 
 
 

TATIANE FALCO OLIVEIRA 
Diretora de Planejamento e Finanças 

CRC-1SP309507/O-1 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Jales/SP, 28 de julho de 2021 
 
 
 
 
 

 
LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 

Presidente 
 
 
 
 
 

DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO 
Diretor Financeiro 

 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PIETROBOM 
Diretor Administrativo 

 
 
 
 
 

TATIANE FALCO OLIVEIRA 
Diretora de Planejamento e Finanças 

CRC-1SP309507/O-1 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Jales/SP, 28 de julho de 2021 
 
 
 
 
 

 
LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 

Presidente 
 
 
 
 
 

DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO 
Diretor Financeiro 

 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PIETROBOM 
Diretor Administrativo 

 
 
 
 
 

TATIANE FALCO OLIVEIRA 
Diretora de Planejamento e Finanças 

CRC-1SP309507/O-1 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Jales/SP, 28 de julho de 2021 
 
 
 
 
 

 
LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 

Presidente 
 
 
 
 
 

DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO 
Diretor Financeiro 

 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PIETROBOM 
Diretor Administrativo 

 
 
 
 
 

TATIANE FALCO OLIVEIRA 
Diretora de Planejamento e Finanças 

CRC-1SP309507/O-1 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



FONE/FAX: (17) 3632-6889 - E-mail: jn.folharegional@gmail.comFONE/FAX: (17) 3632-6889 - E-mail: jn.folharegional@gmail.com

O governo federal propôs 
essa semana uma Medida Pro-
visória que determina, entre 
outras regras, que postos de 
combustível de uma determi-
nada rede poderão comercia-
lizar combustíveis de outros 
fornecedores. O Procon-SP 
alerta que é obrigação dos pos-
tos identificarem nas bombas 
a origem do produto comer-
cializado.

Antes um posto de determi-
nada marca só podia vender 
combustível dessa marca; a 
MP flexibilizou essa regra de 

fidelidade à bandeira. Com a 
medida, o Procon-SP irá fi sca-
lizar se a origem do combus-
tível com o qual os veículos 
estão sendo abastecidos está 
sendo informada na bomba.

“É dever do posto de com-
bustível dar a informação sobre 
a origem do produto ao con-
sumidor. Ao não cumprir essa 
obrigação, o fornecedor come-
te prática abusiva e fi ca sujeito 
à multa de acordo com o Códi-
go de Defesa do Consumidor”, 
avisa Fernando Capez, diretor 
executivo do Procon-SP. 

  ECONOMIA

Postos de bandeira 
poderão vender 
combustível de 
outras marcas

3º Extrato de  Prorrogação de Contrato 
Contratante: Pm Pontalinda 
Contratada: RAC Construtora e Serviços Eireli ME CNPJ 
21.764.136/0001-48        
Objeto: execução dos serviços de mão de obra com fornecimen-
to de equipamentos, pessoal qualifi cado e instrumentos, para 
realização dos serviços de pintura da Escola Municipal -  EMEF 
Geraldo Hortêncio Trindade e Creche Municipal – EMEI Lucilei 
Alves Sant’anna Cardoso incluindo serviços de pintura em alve-
naria, metais, madeiras, conforme memorial descritivo, planilha 
orçamentária, cronograma físico fi nanceiro e projeto em anexo os 
quais deverão observar os padrões de qualidade exigíveis bem 
como as demais normas e condições estabelecidas pelo mercado 
nacional.    
Contrato nº 61/2020
Data 06/08/2021  
Prorrogado por mais 30 (trinta) dias – Data 08/08/2021 a 08/09/2021 
Pregão Presencial  29/2020 
Processo CL/PMP  62/2020 
Setor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL PONTALINDA

4º Extrato de Revisão de ATA 
Ata Registro de Preços 08/2021
Contratante: Pm Pontalinda. 
Contratada: Mercearia Vieira Ltda EPP  
Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de 
gêneros alimentícios de qualidade com fornecimento de forma 
parcelada, diária conforme a necessidade a serem entregues na 
E.E  profª Zelia de L.Z.L, Escola municipal, pré escola/Crechê 
municipal,do ensino fundamental e infantil, os quais deverão ob-
servar os padrões de qualidade exigíveis bem como as demais 
condições e normas estabelecidas pelo mercado nacional.  
Equilibrio Financeiro   
Data; 11/08/2021
Valor revisado R$ 15.303,84   
Pregão Presencial RP 06/2021 
Processo CL/PMP 08/2021 
Setor de Licitações e Contratos 

COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Sr Sisinio de Oliveira Leão Prefeito Municipal de Pontalinda, tor-
na publico que o Pregão Presencial 22/2021, Processo CL/PMP 
47/2021, Aquisição de 07 (sete) “mata-burros” de ferro com base 
de concreto armado, destinados as estradas rurais desta Muni-
cipalidade, mediante termo de Convênio SAA-PRC_2020/11517 
entre esta Municipalidade e a Secretaria de Agricultura e Abas-
tecimento, objetivando o desenvolvimento rural sustentável, em 
conformidade com as diretrizes de política pública denominada 
“Cidadania no Campo 2030”, pelos quais deverão observar os 
padrões de qualidade exigíveis, bem como as demais normas e 
condições estabelecidas pelo mercado nacional foi homologada e 
adjudicada em favor da empresa: LUBE METAL LTDA ME, CNPJ: 
42.972.620/0001-32, endereço comercial na Rua Santo Minare nº 
1270, Bairro Santos Dumont, CEP: 38.200-000, na cidade de Fru-
tal, estado de Minas Gerais.

Pontalinda, 11 de agosto de 2021

Sisinio de Oliveira Leão
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº833/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2021
MODALIDADE PREGÃO Nº 020/2021

A Prefeitura Municipal de Urânia (SP) torna público que fará re-
alizar o certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial, 
para contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
limpeza, higiene e descartáveis em atendimento aos setores desta 
municipalidade
Os documentos para o credenciamento, envelope proposta e 
documentação de habilitação deverão ser entregues à Avenida 
Brasil, nº. 390, centro, nesta cidade, impreterivelmente até as 
09h00min do dia 26 de agosto de 2021, no Setor de Licitação e 
Contratos da Prefeitura Municipal e o credenciamento e abertura 
dos envelopes será realizado na sequência.
Edital Completo e maiores informações serão fornecidas pelo 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, de Segun-
da a Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 
16h00min pelo e-mail: licitacao@urania.sp.gov.br ou telefone (17) 
3634-9020.

Prefeitura Municipal de Urânia (SP), em 11 de agosto de 2021.

OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE JALES
EDITAL DE /NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO – EXTRAJUDICIAL
PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO

MAURICIO COELHO ROCHA, Ofi cial de Registro de Imóveis da 
comarca de Jales, Estado de São Paulo, por meio deste, FAZ SA-
BER, que ONIVALDO SIMIOLI (RG: 4.723.259-6-SSP/SP e CPF: 
336.875.878-00) e sua esposa JANE CLEIA GEROMEL FASSA 
SIMIOLI (RG: 9.137.970-2-SSP/SP e CPF: 058.279.698-93) re-
quereram a retifi cação administrativa de área de imóvel rural com 
Georreferenciamento do imóvel objeto da matrícula nº 27.280 
deste Registro Imobiliário, com área titulada de 143,9174 hecta-
res e área encontrada de 145,2423, situada na Fazenda Ponte 
Pensa, Córrego do Quebra Cabaça, denominada Estância Pé de 
Cedro, no município de Jales, Comarca de Jales/SP, nos termos 
dos artigos 212 e 213 da Lei 6.015, Lei nº 10.267/2001 e Decretos 
4.449/2002 e 5.570/2005, para fi car consignada na citada matrí-
cula as atuais e reais medidas perimetrais (rumos, graus, UTM, 
azimutes, distâncias, etc.) em conformidade com o levantamento 
topográfi co anexo ao processo, adotando-se o procedimento retifi -
catório administrativo da referida matrícula. 
Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial des-
critivo do titular do imóvel confrontante Matriculado sob nº 25.758, 
fi ca o seu titular, SÉRGIO ROBERTO MORALES (RG: 9.291.948 e 
CPF: 002.574.968-40), devidamente Notifi cado/Intimado de todos 
os termos do procedimento administrativo retifi catório, previsto na 
Legislação acima mencionada, conforme demonstrado na planta 
e memorial descritivos elaborados pelo Engenheiro Agrimensor 
Marcos Pegolo Peres, CREA 0601556641 e código credenciamen-
to AD4, A.R.T.: 28027230210762068, para querendo, apresentar 
impugnação fundamentada no prazo legal de 15 (quinze) dias, nos 
termos do § 2º do artigo 213, da Lei 6.015/73 e dos itens 136.7 e 
136.12 da Subseção IV, do Provimento CG nº 37/2013, das Nor-
mas do Serviço Extrajudicial da CGJSP, contados da primeira pu-
blicação, ao Ofi cial de Registro de Imóveis e Anexos de Jales/SP, 
sito a Rua Dez, nº 2776, Centro – Jales/SP – CEP 15700-068. 
Advertência do artigo 213, item II § 4º da Lei 6.015/73: Presumir-
-se-á a anuência daquele que deixar de apresentar impugnação 
no prazo da notifi cação.
Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) im-
pugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar 
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclare-
ce-se, fi nalmente, que eventuais falhas que venham a ser prova-
das no futuro não impedem novo procedimento retifi catório nem 
vinculam a pessoa que anuiu aos presentes trabalhos, estando 
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, 
exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). 
Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira 
publicação deste edital que será publicado duas vezes, poderá ser 
deferida a retifi cação pretendida.

Jales/SP, 11 de Agosto de 2.021

MAURICIO COELHO ROCHA
Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL PONTALINDA

PREFEITURA MUNICIPAL PONTALINDA

PREFEITURA MUNICIPAL URÂNIA

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA ALBERTINA
 

Prefeitura Municipal de Santa Albertina  
Estado de São Paulo 

 
 

EDITAL SIMPLIFICADO 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Santa Albertina, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista 
no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS para o 
preenchimento de vagas do cargo abaixo especificado provido pelo Regime Estatutário – Lei nº 64 de 
23/07/1993. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento 
elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da S.R. Digitalizações 
e Serviços Eireli-Me. 
1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público divulgadas, até sua homologação, no site 
concursos.srdigitalizacoes.com.br e na Prefeitura Municipal de Santa Albertina. A partir da homologação as 
publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura Municipal em seus órgãos oficiais de publicação, além 
de afixação em seus átrios. 
1.3 - O cargo, as vagas (total de vagas ofertadas, vagas de Ampla Concorrência (AC) e vagas reservadas para 
Pessoas com Deficiência (PcD)), a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos, escolaridade 
exigidos e a taxa de inscrição (R$) são os estabelecidos na tabela abaixo: 
 

Cargo 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
REFERÊNCIA 

19 
Nível de Escolaridade e Requisitos Taxa 

Inscr. R$ Total AC PcD 

Médico Plantonista 04 04 - 24 h 6.320,46 
Ensino Superior de Medicina e 

registro no Órgão de Classe. 80,00 
 

1.4 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 
1.5 - Conteúdo Programático – Anexo I do Edital Completo disponível em concursos.srdigitalizacoes.com.br. 
1.6 - Atribuições e Responsabilidades – Anexo II do Edital Completo disponível em 
concursos.srdigitalizacoes.com.br. 
1.7 - Cronograma com datas prováveis – Anexo III do Edital Completo disponível em 
concursos.srdigitalizacoes.com.br. 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público estabelecidos no presente Edital e na Legislação Municipal e Federal pertinente. 
2.1.1 - O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por 
qualquer erro e omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, 
especificados neste Edital. 
2.1.2 - Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do cargo e entregar em 
data a ser fixada em publicação oficial, quando da posse, a comprovação de: 
I.  ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II.  ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos; 
III.  estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV.  estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V.  gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação 

médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
VI.  não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
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VII.  não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em 
consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 

VIII.  não ocupar cargo, emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso 
XVI da Constituição Federal; 

IX.  possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes do presente edital. 
2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet no site concursos.srdigitalizacoes.com.br a partir 
das 08h:00min do dia 16 de agosto de 2021 até às 18h:00min do dia 30 de agosto de 2021, devendo para 
tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
2.2.1 - Para inscrever-se pela internet o candidato deverá ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total 
e corretamente a ficha de inscrição seguindo os procedimentos abaixo: 
a) Acessar o site concursos.srdigitalizacoes.com.br. 
b) Clicar no Concurso desejado; em seguida clique em Inscrições Online (ícone verde do lado direito); digite 
seu CPF e faça seu cadastro. Verifique atentamente se os dados cadastrados estão corretos. Selecione a vaga 
desejada e clique em Continuar.  
c) Será gerado automaticamente o seu boleto para pagamento. Imprima o boleto bancário da SICOOB – 

Banco 756, confira se os números são correspondentes conforme abaixo e pague preferencialmente em 
AGÊNCIAS BANCÁRIAS. Caso os números no boleto sejam diferentes NÃO pague o boleto e solicite a 2ª 

via. 

d) A S.R. Digitalizações e Serviços Eireli-Me não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento do 
cadastro, na escolha do cargo, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

e) O pagamento do boleto deverá ser feito até a data do vencimento (31/08/2021), respeitando-se para 
tanto o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser 
processada e recebida. A Prefeitura Municipal e a S.R. Digitalizações não se responsabilizam por 
pagamentos efetuados em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento não 
processados. 

f) O pagamento do boleto efetuado através do Internet Banking deverá ser feito até o horário limite do 
banco ao qual o candidato irá quitar o mesmo. Caso o pagamento seja efetuado na data de vencimento, 
porém após o horário limite de pagamentos do banco ao qual o candidato irá quitar o boleto, a inscrição 
não será processada e não haverá devolução da taxa de inscrição. 

g) Não serão validadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado ou confirmado após o horário limite 
de compensação bancária do dia 31de agosto de 2021. 

h) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portador de Necessidades Especiais deverão encaminhar 
via SEDEX o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a 
prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia autenticada, para S. R. 
Digitalizações e Serviços Eireli-Me, sita a Rua Jesuíno Pereira dos Santos, 204 – Jardim Santo Antônio - CEP 
14680-000 – Jardinópolis – SP. O Laudo Médico só será considerado válido se emitido nos últimos 12 
(doze) meses. 

2.2.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária.  
2.2.3 - Na data seguinte ao pagamento, conferir no site se os dados da inscrição efetuada pela internet foram 
recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato 
com a S.R. Digitalizações, pelo e-mailcontato@srdigitalizacoes.com.br, para verificar o ocorrido.  
2.2.4 - Após a homologação das inscrições, para gerar o comprovante da mesma (após o pagamento) e 
cartão de convocação basta digitar o seu CPF e Senha na Área do Candidato, em Situação do Pagamento, 
clicar em Mais informações e clique em IMPRIMIR CARTÃO DE CONVOCAÇÃO.  
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2.2.5 - A S.R. Digitalizações não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet 
implicará na não efetivação da mesma.  
2.2.6 - Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada a mais, efetuada após o vencimento 
ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o 
motivo alegado exceto em caso de cancelamento do certame pela própria administração. O candidato que 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição após o vencimento do boleto, terá sua inscrição indeferida. 
2.2.7 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de cancelamento da mesma, nem mesmo 
transferência para terceiros, seja qual for o motivo alegado.  
2.2.8 - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Santa Albertina, 11 de agosto de 2021. 
 

 
Gerson Formigoni Junior 

Prefeito  

EDIÇÃO 1852 - JALES, Quinta-feira, 12 de Agosto de 2021
Acesse nosso site: 

www.regionalhoje.com.br
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